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ANEXO I - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

 

NOME COMPLETO:

  

Identidade:    Órgão Expedidor:                Data de Expedição:  __________ 

  C.P.F.:      Data de Nascimento:       

Naturalidade:       UF:     Nacionalidade:  ________ 

Título de Eleitor:          Zona:     Seção:_____ 

Endereço:               _Nº________ 

Complemento:        Setor:     ________________________  

Nível de escolaridade:            

 Telefone fixo: ( )        Celular: (  )____________________ 

               E-mail:             

               Possui deficiência1: ( ) Sim  ( ) Não 

Obs.: Se possuir deficiência fazer o upload do laudo médico, emitido nos últimos 30 

dias que antecedem à data da inscrição 

CANDIDATO (A) A FUNÇÃO DE: 

(  ) PROFESSOR PEDAGOGIA 

 

 DECLARO ESTAR CIENTE DAS CONDIÇÕES DO PRESENTE PROCESSO DESELEÇÃO 
SIMPLIFICADA PARA DESIGNAÇÃO DO EDITAL Nº 001/2024. 

 DECLARO NÃO EXERCER CARGO, FUNÇÃO OU EMPREGO PÚBLICO. 

 DECLARO NÃO TER SIDO PUNIDO COM AS PENAS DE DEMISSÃO, CASSAÇÃO DE 
APOSENTADORIA OU DISPONIBILIDADE, NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 

 DECLARO NÃO SER APOSENTADO POR INVALIDEZ; 

 DECLARO QUE POSSUO OS REQUISITOS, CONHECIMENTOS E HABILITAÇÕES 
ESPECÍFICOS NECESSÁRIOS PARA O DESEMPENHO DA FUNÇÃO ESCOLHIDA. 

 DECLARO, TAMBÉM, SOB AS PENAS DA LEI, SEREM 
VERDADEIRAS 
AS INFORMAÇÕES PRESTADAS. 

 

1 OBSERVAÇÃO: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, tais como miopia, 

astigmatismo, estrabismo e congéneres. Ao assinar este requerimento, o(a) Candidato(a) declara sua expressa concordância em relação ao 

enquadramento de sua situação, nos termos do Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 03 de dezembro 

de 2004, sujeitando-se à perda dos direitos requeridos em caso de não homologação de sua situação, em eventual realização da perícia médica. 
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